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AVISO DE CONTRATAGAO DIRETA - DISPENSA ELETRONICA DE
LICITAGAO
12/2026

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA
82 REGIAO
UASG 926349

OBJETO
Aquisicao de Agucar Refinado em embalagem de 5Kg.

VALOR TOTAL DA CONTRATAGCAO
R$ 333,52 (trezentos e trinta e trés reais e cinquenta e dois centavos)

DATA DA SESSAO PUBLICA E LOCAL
Dia 11 de maio de 2026
www.gov.br/compras

HORARIO DA FASE DE LANCES
Das 8h até 14h

CRITERIO DE JULGAMENTO
Menor preco

MODO DE DISPUTA
Aberto

PREFERENCIA ME / EPP /| EQUIPARADAS
Sim


http://www.gov.br/compras
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AVISO DE CONTRATAGAO DIRETA
DISPENSA ELETRONICA DE LICITAGAO N° 12/2026

Torna-se publico que o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional
da 82 Regidao — CREFITO-8, sediado na Rua Padre Germano Mayer, 2272, Hugo
Lange, Curitiba / PR, por meio do Departamento de Licitagbes e Contratos,
realizara licitagdo, por meio de DISPENSA ELETRONICA, com critérios de
julgamento MENOR PRECO, na hipétese do art. 75, inciso Il, nos termos da Lei
n° 14.133 de 1° de abril de 2021, da Instrugdo Normativa Seges / ME n° 67, de
2021 e demais normas aplicaveis.

Data da sessao: 11/05/2026

Horario da Fase de Lances: 08h as 14h

Link: www.gov.br/compras

Critério de Julgamento: Menor preco

Regime de Execucgao: Empreitada por preco global

1. OBJETO DA CONTRATAGAO DIRETA

1.1. Constitui objeto desta licitacdo a aquisicdo de Acgucar Refinado em
embalagem de 5Kg para atender a demanda da Sede e das Subsedes do
Crefito-8, estabelecido em termo de referéncia.

1.2. O critério de julgamento adotado sera o menor prego, observadas as
exigéncias contidas neste Aviso de Contratacao Direta e seus Anexos quanto as
especificagées do objeto.

2. PARTICIPAGAO NA DISPENSA ELETRONICA

2.1. A participagdo na presente dispensa eletrbnica ocorrera por meio do

Sistema de Dispensa Eletrénica, ferramenta informatizada integrante do Sistema

de Compras do Governo Federal — Compras.gov.br, disponivel no Portal de

Compras do Governo Federal, no endereco eletrébnico www.gov.br/compras.
2.1.1. O procedimento sera divulgado no Compras.gov.br e no Portal
Nacional de Contratacbes Publicas — PNCP, e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado — Sicaf, por mensagem eletronica, na correspondente
linha de fornecimento que pretende atender.
2.1.2. O Compras.gov.br podera ser acessado pela web ou pelo aplicativo
Compras.gov.br.
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2.1.3. O fornecedor € o responsavel por qualquer transacao efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrénica,
nao cabendo ao provedor do Sistema ou ao 6rgao entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros nao autorizados.
2.2. Para os itens com participagao é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso |, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.
2.2.1. A obtencgao do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada
as microempresas € as empresas de pequeno porte que, no ano-
calendario de realizagdo do procedimento, ainda n&do tenham celebrado
contratos com a Administragdo Publica cujos valores somados extrapolem
a receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.
2.2.2. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas €
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor
individual — MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de
2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.
2.3. Nao poderao participar desta dispensa de licitagao os fornecedores:
2.3.1. que nao atendam as condigdes deste Aviso de Contratagao Direta
e seu(s) anexo(s);
2.3.2. Estrangeiros que nao tenham representacédo legal no Brasil com
poderes expressos para receber citacdo e responder administrativa ou
judicialmente;
2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedacgoes:
a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo,
pessoa fisica ou juridica, quando a contratagao versar sobre obra,
servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela
elaboragao do projeto basico ou do projeto executivo, ou empresa
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando
a contratacao versar sobre obra, servicos ou fornecimento de bens
a ela necessarios;
c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da
contratagdo, impossibilitada de contratar em decorréncia de
sangao que lhe foi imposta;
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d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial,
econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao
ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe
fungdo na dispensa de licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na
gestdo do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos
da Lei n°® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a
divulgagdo do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com
transito em julgado, por exploracdo de trabalho infantil, por
submissao de trabalhadores a condigbes andlogas as de escravo
ou por contratagdo de adolescentes nos casos vedados pela
legislacao trabalhista.
2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas
integrantes do mesmo grupo econdémico;
2.3.3.2. O disposto na alinea “c” aplica-se também ao
fornecedor que atue em substituicdo a outra pessoa, fisica
ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sancéao a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a
utiizacdo fraudulenta da personalidade juridica do
fornecedor;
2.3.4. Organizagbes da Sociedade Civil de Interesse Publico — OSCIP,
atuando nessa condigao (Acérdao n°® 746/2014-TCU-Plenario);
2.3.5. Sera permitida a participacdo de cooperativas, desde que
apresentem demonstrativo de atuagdo em regime cooperado, com
reparticdo de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao
art. 16 da Lei n® 14.133, de 2021;
2.4. Nao podera participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrénica ou da
execucao do contrato agente publico do 6rgao ou entidade contratante, devendo
ser observadas as situagbes que possam configurar conflito de interesses no
exercicio ou apds o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagao
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrénica ocorrera com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
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3.2. O fornecedor interessado, apds a divulgagdo do Aviso de Contratagao
Direta, encaminhara, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa
Eletronica, a proposta com a descrigdo do objeto ofertado, a marca do produto,
quando for o caso, e o preco ou o desconto, até a data e o horario estabelecidos
para abertura do procedimento.
3.3. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta, em especial o
preco ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na execucgao do objeto;
3.4.1. A proposta devera conter declaragdo de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convengbes coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas.
3.4.2. Os precgos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serdo de exclusiva responsabilidade do fornecedor, nido Ihe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteracdo, sob alegagao de erro,
omissao ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variaveis, a cotacdo adequada sera aquela correspondente a média
dos efetivos recolhimentos da empresa nos ultimos doze meses.
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no
pagamento serao retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislagao
vigente.
3.7. A apresentacao das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposi¢cdes nelas contidas, em conformidade com o que dispée o Termo de
Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de executar os servicos
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas
a perfeita execugcdo contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituicdo.
3.8. O prazo de validade da proposta ndo sera inferior a 30 (trinta) dias, a contar
da data de sua apresentacao.
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor devera, também,
assinalar Termo de Aceitagdo, em campo proprio do sistema eletronico, relativo
as seguintes declaragdes:
3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitagdo no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores;
3.9.2. Que esta ciente e concorda com as condi¢cdes contidas no Aviso de
Contratacao Direta e seus anexos;
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3.9.3. Que se responsabiliza pelas transacbdes que forem efetuadas no
sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;
3.9.4. Que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93
da Lei n® 8.213/91.
3.9.5. Que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de
14 anos, na condigao de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIIl, da
Constituigao.
3.10. O fornecedor organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em
campo proprio do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021.
3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema
eletrbnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1°
ao 3°do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

4. FASE DE LANCES
4.1. A partir da data e horario estabelecidos neste Aviso de Contratacéo Direta, a
sessao publica sera automaticamente aberta pelo sistema para o envio de
lances publicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrdnico,
sendo encerrado no horario de finalizacdo de lances também ja previsto neste
aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverao encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1. O lance devera ser ofertado pelo valor unitario do item.
4.3. O fornecedor somente podera oferecer valor inferior ou percentual de
desconto superior ao ultimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor podera oferecer lances sucessivos iguais ou
superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores
ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
definidos como “lances intermediarios” para os fins deste Aviso de
Contratacao Direta.
4.3.2. O intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances, que
incidira tanto em relagdo aos lances intermediarios quanto em relagdo ao
que cobrir a melhor oferta é de R$ 2,00 (dois reais).
4.4. Havendo lances iguais ao menor ja ofertado, prevalecera aquele que for
recebido e registrado primeiro no sistema.
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4.5. Caso o fornecedor nado apresente lances, concorrera com o valor de sua
proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serao informados, em tempo real,
do valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificagao
do fornecedor.
4.7. Imediatamente apds o término do prazo estabelecido para a fase de lances,
havera o seu encerramento, com o ordenamento e divulgagao dos lances, pelo
sistema, em ordem crescente de classificagao.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrera de forma automatica
pontualmente no horario indicado, sem qualquer possibilidade de
prorrogagao e nao havendo tempo aleatério ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAGAO DAS PROPOSTAS
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preco maximo ou abaixo do desconto definido para a
contratagao, o pregoeiro podera negociar condi¢des mais vantajosas.
5.1.1. Neste caso, sera encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o menor pre¢co ou o maior desconto, para que seja
obtida a melhor proposta compativel em relacdo ao estipulado pela
Administracao.
5.1.2. A negociagdo podera ser feita com os demais fornecedores
classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem
de classificagado, quando o primeiro colocado, mesmo apds a negociagao,
for desclassificado em razdo de sua proposta permanecer acima do prego
maximo ou abaixo do desconto definido para a contratacao.
5.2. Em qualquer caso, concluida a negociagao, se houver, o resultado sera
divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletronica,
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratagdo.
5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para
a contratacao, sera solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao
ultimo lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos
documentos complementares, quando necessarios.
5.3.1. Além da documentagao supracitada, o fornecedor com a melhor
proposta devera encaminhar planilha com indicagao de custos unitarios e
formagao de pregos, conforme modelo anexo, com os valores adequados
a proposta vencedora.
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5.4. Encerrada a etapa de negociacdo, se houver, o pregoeiro verificara se o
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condicoes
de participacdo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021,
legislagao correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente
quanto a existéncia de sangdo que impeca a participacdo no processo de
contratacao direta ou a futura contratagcdo, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

5.4.1. SICAF;
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas — CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da Uniao

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da Unido
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
5.5. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa fornecedora
e também de seu s6cio majoritario, por forgca da vedacao de que trata o artigo 12
da Lei n° 8.429, de 1992.
5.6. Caso conste na Consulta de Situacao do fornecedor a existéncia de
Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o érgao diligenciara para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput)
5.6.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos
societarios, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018,
art. 29, §1°).
5.6.2. O fornecedor sera convocado para manifestacido previamente a
uma eventual desclassificagao. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°).
5.6.3. Constatada a existéncia de san¢ao, o fornecedor sera reputado
inabilitado, por falta de condi¢ao de participagao.
5.7. Verificadas as condi¢gbes de participagdo, o gestor examinara a proposta
classificada em primeiro lugar quanto a adequagdo ao objeto e a
compatibilidade do pregco em relagcdo ao maximo estipulado para contratacéo
neste Aviso de Contratagao Direta e em seus anexos.
5.8. Sera desclassificada a proposta vencedora que:
5.8.1. Contiver vicios insanaveis;
5.8.2. Nao obedecer as especificacbes técnicas pormenorizadas neste
aviso ou em seus anexos;
5.8.3. Apresentar precos inexequiveis ou que permanecerem acima do
preco maximo definido para a contratacao;
5.8.4. Nao tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administracéo;
5.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias
deste aviso ou seus anexos, desde que insanavel.
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5.9. Quando o fornecedor ndo conseguir comprovar que pOsSSui Ou possuira

recursos suficientes para executar a contento o objeto, sera considerada

inexequivel a proposta de precos ou menor lance que:
5.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratacéo,
apresente pregos global ou unitarios simbdlicos, irrisérios ou de valor
zero, incompativeis com os preg¢os dos insumos e salarios de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da
dispensa ndo tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalacées de propriedade do proprio fornecedor,
para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneracéo.
5.9.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores aqueles fixados em instrumentos de carater normativo
obrigatério, tais como leis, medidas provisorias e convengdes coletivas de
trabalho vigentes.

5.10. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderao ser efetuadas

diligéncias, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a

desclassificagdo da proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no

prazo indicado pelo sistema, desde que nao haja majoracao do preco.
5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que nao alterem a substancia das propostas;
5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de
corregcao a indicagao de recolhimento de impostos e contribuicbes na
forma do Simples Nacional, quando n&o cabivel esse regime.

5.12. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das

especificagdes do objeto, podera ser colhida a manifestagdo escrita do setor

requisitante do servigo ou da area especializada no objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, sera examinada a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de

classificagao.

5.14. Havendo necessidade, a sessao sera suspensa, informando-se no “chat” a

nova data e horario para a sua continuidade.

5.15. Encerrada a analise quanto a aceitagao da proposta, sera iniciada a fase

de habilitacido, observado o disposto neste Aviso de Contratagao Direta.

6. HABILITACAO
6.1. Os critérios de habilitacdo encontram-se descritos no item 8 do Termo de
Referéncia.

7. CONTRATAGAO
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7.1. Apos a homologacéao e adjudicagéo, caso se conclua pela contratagao, sera
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatario tera o prazo de 01 (um) dia util, contados a partir da data de
sua convocagao, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizag¢ao),
sob pena de decair o direito a contratagdo, sem prejuizo das sancgdes previstas
neste Aviso de Contratacao Direta.
7.2.1. Alternativamente a convocagao para comparecer perante o 6rgao
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administragao
podera encaminha-lo para assinatura, mediante correspondéncia postal
com aviso de recebimento (AR), disponibilizagdo de acesso a sistema de
processo eletrénico para esse fim ou outro meio eletrénico, para que seja
assinado e devolvido no prazo de 01 (um) dia, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilizagdo do acesso ao sistema de processo
eletrénico.
7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por
igual periodo, por solicitacado justificada do adjudicatario e aceita pela
Administracao.
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:
7.3.1. Referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relagao
de negocios ali estabelecida as disposi¢cdes da Lei n°® 14.133, de 2021;
7.3.2. A contratada se vincula a sua proposta e as previsdes contidas no
Aviso de Contratacao Direta e seus anexos;
7.3.3. A contratada reconhece que as hipdteses de rescisdo sao aquelas
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os
direitos da Administragao previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.4. O prazo de vigéncia da contratagdo é o estabelecido no Termo de
Referéncia.
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sera exigida a
comprovagao das condi¢coes de habilitagcdo e contratagdo consignadas neste
aviso, que deverao ser mantidas pelo fornecedor durante a vigéncia do contrato.

8. INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS
8.1. Os critérios de infragdes e sancdes administrativas encontram-se descritos
no item 12 do Termo de Referéncia.

9. DAS DISPOSICOES GERAIS
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administragcao podera:

9.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
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9.1.2. Valer-se, para a contratacdo, de proposta obtida na pesquisa de
precos que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se
0S menores precos, sempre que possivel, e desde que atendidas as
condigdes de habilitagdo exigidas.
9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratacdo sera
operacionalizada fora deste procedimento.
9.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequacao das propostas ou da
documentacéao de habilitagdo, conforme o caso.
9.2. As providéncias dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderao ser utilizadas
se nao houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados
(procedimento deserto).
9.3. Havendo a necessidade de realizagdo de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo ndo conste deste Aviso de Contratagédo Direta, devera
ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administragdo na
respectiva notificagéo.
9.4. Cabera ao fornecedor acompanhar as operacoes, ficando responsavel pelo
Onus decorrente da perda do negdcio diante da inobservancia de quaisquer
mensagens emitidas pela Administragcéo ou de sua desconexao.
9.5. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impega a realizagdo do certame na data marcada, a sessdo sera
automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente, no mesmo
horario anteriormente estabelecido, desde que n&o haja comunicagdo em
contrario.
9.6. Os horarios estabelecidos na divulgagao deste procedimento e durante o
envio de lances observarao o horario de Brasilia-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentacéo relativa ao procedimento.
9.7. No julgamento das propostas e da habilitagdo, a Administracédo podera
sanar erros ou falhas que nao alterem a substancia das propostas, dos
documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para
fins de habilitagao e classificacao.
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratacado Direta serao sempre
interpretadas em favor da ampliagao da disputa entre os interessados, desde
que ndo comprometam o interesse da Administragdo, o principio da isonomia, a
finalidade e a seguranga da contratagao.
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparacao e apresentagao
de suas propostas e a Administracdo nado sera, em nenhum caso, responsavel
por esses custos, independentemente da condug¢ao ou do resultado do processo
de contratacio.
9.10. Em caso de divergéncia entre disposi¢cdes deste Aviso de Contratagao
Direta e de seus anexos ou demais pecas que compdem O processo,
prevalecera as deste Aviso.
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9.11. Da sessao publica sera divulgada Ata no sistema eletronico.
9.12. Integram este Aviso de Contratacao Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

9.12.1. ANEXO A — Termo de Referéncia;

9.12.2. ANEXO B — Termo de Proposta;



CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 82 REGIAO

RUA PADRE GERMANO MAYER 2272 — HUGO LANGE - FONE (041)3264-8097 — CEP 80040-170 - CURITIBA — PARANA

SEI n° 08.0816.000243/2025-59

TERMO DE REFERENCIA

1. CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGCAO

1.1. Constitui objeto desta licitagdo a aquisicao de Agucar Refinado em embalagem de 5Kg para atender a
demanda da Sede e das Subsedes do Crefito-8, nos termos da tabela abaixo, conforme condigdes e
exigéncias estabelecidas neste instrumento.

UNIDADE
ITEM ESPECIFICAGAO CATMAT DE QUANTIDADE VAL,OR VALOR
UNITARIO TOTAL

MEDIDA

Acucar refinado BRANCO,
de origem vegetal, obtido a partir da cana-
1 de-agucar, isento de !mpurezas, sem 463996 Bkg 29 R$ 15.16 | R$ 33352
corantes, sem umidade e sem
empedramento visivel.
Marca de referéncia: Alto Alegre

1.2. O(s) servigo(s) objeto(s) desta contratagdo séo caracterizados como comum, pois s&o definidos neste
termo de referéncia por meio de especificagdes de qualidade usual e amplamente encontradas no mercado
€ cujas variagdes técnicas ndo influenciam no resultado da aquisigcéo.

1.3. O prazo de vigéncia da contratagao é de 12 (doze) meses, contados da Publicagdo em Diario Oficial da
Unido, prorrogaveis na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total para aquisigdo dos itens é de R$ 333.52 (trezentas e trinta e trés reais e cinquenta
e dois centavos), conforme custos unitarios apostos na tabela acima descrita.

2. FUNDAMENTAGCAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO

2.1. A aquisigao de agucar refinado justifica-se pela necessidade de atender as demandas cotidianas de
preparo e consumo de bebidas no ambiente corporativo, especialmente café e cha, amplamente
disponibilizados a servidores, colaboradores, visitantes e em eventos institucionais, contribuindo para um
ambiente acolhedor e adequado as demandas de atendimento publico.

2.2. A escolha por embalagens de 5 kg apresenta-se economicamente mais vantajosa, considerando a
relagdo custo-beneficio em comparagéo a unidades fracionadas
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3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A solugdo proposta consiste na aquisicdo de Acgucar Refinado em embalagens de 5Kg, a serem
disponibilizados na sede do CREFITO-8. A contratagdo busca assegurar o abastecimento continuo desse
item, fortalecendo o acolhimento institucional dos usuarios internos e visitantes.

3.2. Cada produto devera ter as seguintes caracteristicas:

a. Acgucar - refinado, branco, de origem vegetal, obtido a partir da cana-de-agucar, isento de impurezas,
sem corantes, sem umidade, sem empedramento visivel, em conformidade com os parametros do
Regulamento Técnico do Acgucar - MAPA/IN n.° 47/2018. As embalagens deverédo ser de 5kg, sem
sinais de violagao, contendo data de validade, identificagdo de lote de fabricagdo, ingredientes e
informagdes do fabricante;

Solicitacdo de Amostra

3.3. Antes da assinatura da homologacgao podera ser solicitada amostra de agucar para analise sensorial.
3.4. A exigéncia de apresentacéo de amostras dos bens relacionados encontra fundamento no art. 41, da Lei
n°® 14.133/2021. Tal medida visa assegurar a compatibilidade dos materiais ofertados com as especificacbes
técnicas e organolépticas exigidas pela Administragéo.

3.5. Devera ser enviada uma amostra de agucar, sem 6nus para a Administracdo, podendo ser em
embalagem de 1kg, desde que a marca e linha do produto sejam compativeis com o Termo de Proposta.

3.6. O exemplar sera enviado ao enderego Rua Padre Germano Mayer, 2272 — Hugo Lange. em Curitiba-PR,
no prazo limite de 5 dias Uteis a/c Departamento de Licitagcdes e Contratos.

3.7. Seréo analisados os seguintes aspectos:

a. Acucar - cor branca, sem empedramento, se tem alta capacidade de dissolugdo no liquido,
facilidade de mistura e sabor doce;

3.8. Para a analise do agucar, serdo dissolvidas 2 (duas) colheres (cha) em uma xicara de agua (aprox. 200ml)
em temperatura ambiente. Na degustacéo sera verificada a dissolug&o no liquido e a dogura da bebida.

3.9. O resultado da andlise da amostra sera anexado ao processo.

3.10. Caso o produto sejarecusado apds andlise sensorial aempresa devera enviar outra amostra compativel
com as exigéncias do TR, no prazo de 5 dias uteis.

3.11. Os prazos de envio de amostra ou de reenvio de amostra poderdo ser prorrogados uma unica vez, pelo
mesmo periodo, por etapa, desde que devidamente justificado. No descumprimento do prazo a empresa sera
desclassificada conforme determinar o edital.

4. REQUISITOS DA CONTRATAGCAO
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Sustentabilidade

4.1. A presente contratagao observa os critérios de sustentabilidade ambiental, social e econdmica, conforme
disposto no artigo 11, inciso IV, da Lei n® 14.133/2021, que estabelece a promog¢ao do desenvolvimento
nacional sustentavel como principio orientador das contratagdes publicas.

4.1.1 - Sustentabilidade Ambiental - A opgao pela aquisicdo do pacote de 5kg de agucar, visa além da
economicidade, a preservagao pela redugdo do uso de embalagem plastica;

4.1.2 - Sustentabilidade Social — Prioridade a fornecedores que adotam boas praticas sociais e trabalhistas

4.1.3 - Sustentabilidade Econdmica - A aquisicdo de pacotes de 5kg de agucar visa a economia quando
adquirida a mesma quantidade em embalagens de 1kg.

Subcontratagao

4.2. Nao sera admitida a subcontratagdo do objeto, considerando que se trata de aquisicdo de materiais
padronizados, devendo o fornecimento ser realizado diretamente pela empresa contratada, conforme as
especificagdes constantes neste Termo de Referéncia.

Da garantia

4.3. O prazo de validade minima dos produtos devera ser de 6 (seis) meses contados a partir da data da
entrega.

4.4. As embalagens deverdo ser adequadas para a armazenagem e protegidas contra danos durante o
transporte, desde o fornecedor até o local de entrega.

4.5. Para recebimento do material sera verificado, no ato da entrega dos produtos, as especificagdes
constantes nas embalagens (data de validade), as condigdes de manuseio, armazenamento e as condi¢oes
e integridade das embalagens (estado de conservagéo, lacre, etc);

4.6. A CONTRATADA devera reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato
em que se verifiquem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da execugdo ou de materiais empregados.

Microempresas e empresas de pequeno porte
4.7. Sera assegurado o tratamento favorecido e diferenciado as microempresas e empresas de pequeno
porte, com a finalidade de fomentar o desenvolvimento econdmico local, incentivar a competitividade e gerar

empregos,;

4.8. Considerando que ha disponibilidade de fornecedores desse porte para o objeto, a contratagdo buscara
priorizar essas empresas, aplicando nos termos dos arts. 47 e 48, inciso |, da Lei Complementar n® 123/2006.

Da Proposta
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4.9. Durante a disputa, a Contratada devera enviar sua proposta contendo as seguintes informag¢des: marca
do produto, identificagdo do nome produto e da linha comercial (ex: agucar refinado), descrigdo da unidade
de medida e foto da embalagem.

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO
Condicoes de execugao
5.1. A execugao do objeto seguira a seguinte dinamica:

5.1.1. A solicitagédo dos itens sera requerida mediante envio de Autorizagdo de Fornecimento, ao e-mail
cadastrado a época da disputa. Caso haja alteragdo, o Crefito-8 devera ser comunicado imediatamente
através do e-mail dlc@crefito8.gov.br, para que nao haja ocorréncia de atraso de pedidos e outras
intercorréncias.

5.1.2. Apds o recebimento da Autorizagdo de Fornecimento, a empresa tera o prazo de 10 (dez) dias Uteis
para a entrega dos materiais no endereco citado.

5.2. Os atrasos ocasionados por motivo de forga maior ou caso fortuito, desde que justificados e notificados
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos por este Regional, ndo serdo considerados como
inadimplemento contratual.

Local de Entrega
5.3. A entrega do objeto devera ocorrer de segunda a sexta (dias Uteis), entre 9 e 16hrs, no seguinte endereco:

e Sede Curitiba- Rua Padre Germano Mayer, 2272 — Hugo Lange - CEP 80040-170 — Curitiba —
PR.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execugédo dos servigos, o Contratado devera disponibilizar os insumos, nas quantidades
estimadas e qualidades estabelecidas na Autorizagdo de Fornecimento, promovendo sua substituicdo quando
necessario.

5.5. Para recebimento do produto sera verificado, no ato da entrega a data de validade, a integridade das
embalagens (estado de conservagéo, lacre, etc) e se condizcom o pactuado na Autorizagdo de Fornecimento.

6. MODELO DE GESTAO CONTRATUAL

6.1. A Autorizagdo de Fornecimento devera ser executada de acordo com as clausulas avengadas e as
normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugdo total ou
parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdao ou suspensdo da utilizagdo da Autorizagdo de
Fornecimento, as entregas eventualmente programadas serdo readequadas mediante despacho da
autoridade competente.
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6.3. As comunicagdes entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrdnica para esse fim. O e-mail de comunicagao
sera o dic@crefito8.gov.br .

6.4. O Contratante podera convocar o preposto da empresa para adogao de providéncias que devam ser
cumpridas de imediato.

Preposto

6.5. O Contratado designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da execugao dos servigos,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relagao a execugado do objeto Contratado.

Rotinas de Fiscalizagao

6.6. A execucao da Autorizacdo de Fornecimento devera ser acompanhada por funcionario designado do
Crefito-8.

Fiscalizagao

6.7. O funcionario designado acompanhara a execugao da Autorizagdo de Fornecimento, para que sejam
cumpridas todas as condigdes estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administragao.

6.8. O funcionario anotarda no Termo de Recebimento Provisério todas as ocorréncias relacionadas a
execugao, com adescricao do que for necessario para a regularizagdo das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o funcionario emitira notificagdes para a corregao da
execucgédo, determinando prazo para a corregao.

6.10. O funcionario informara ao Gestor de Contrato, em tempo habil, a situagdo que demandar decisdo ou
adocao demedidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras,
se for o caso.

6.11. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugao da Autorizagdo de Fornecimento na data
aprazada, o funcionario comunicara o fato ao Gestor de Contrato.

6.12. A fiscalizagdo da execugéo dos servigos abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.12.1. Ao receber o material, devera verificar se o produto recebido esta de acordo com o descritivo
da Autorizagao de Fornecimento;

6.12.2. Devera verificar se a data de validade esta conforme o item 4.3. e se as embalagens estédo de
acordo com o item 4.5;

6.12.3. Ao receber os produtos devera emitir o Termo de Recebimento Provisério e apontar se ha
necessidades de corre¢des e/ou substituicdo do produto;
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6.12.4. Ap6s atendimento da Autorizagdo de Fornecimento, em acordo com o Termo de Referéncia e
possiveis corregdes, devera emitir o Termo de Recebimento Definitivo.

6.13. A fiscalizagdo de que trata esta clausula ndo exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeicdes técnicas, vicios
redibitérios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorréncia desta, ndo implica
corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Fiscalizagcao Administrativa

6.14. O Fiscal Administrativo verificara a manutencdo das condigcdes de habilitacdo da contratada,
acompanhara o empenho, o pagamento e as glosas, solicitando quaisquer documentos comprobatérios
pertinentes, caso necessario.

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o Fiscal Administrativo atuara
tempestivamente na solugéo do problema, reportando ao Gestor de Contrato para que tome as providéncias
cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.

6.16. O Fiscal Administrativo também fara a consulta ao SICAF antes de disponibilizar para pagamento.
Demais certiddes estédo descritas no item 7.5.

Gestor do Contrato
6.17. Cabe ao gestor do contrato:

6.17.1. acompanhar os registros realizados de todas as ocorréncias relacionadas a execu¢édo da
autorizagcdo de fornecimento e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior
aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.

6.17.2. emitirdocumento comprobatério daavaliagdo realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo Contratado, com mengdo ao seu
desempenho na execugdo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes.

6.17.3. tomar providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de responsabilizagdo
para fins de aplicagcédo de sancgdes, a ser conduzido pela comissdo de que trata o art. 158 da Lei n® 14.133,
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso.

6.17.4. elaborar relatério final com informagdes sobre a consecugdo dos objetivos que tenham
justificado a contratagao e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administragao.

7. CRITERIOS DE MEDIGAO E PAGAMENTO

7.1. A avaliagdo da execugao do objeto sera realizada com base nos Termos de Recebimento Provisério e
Definitivo, conforme disposto no art. 140, inc. Il, alineas 'a' e 'b', da Lei n® 14.133/2021.
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7.2. Sera indicada a retencdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo
das sangdes cabiveis, caso se constate que o Contratado:

7.2.1. ndo produziu os resultados acordados,

7.2.2. deixou de executar, ou ndao executou com a qualidade minima exigida as atividades
contratadas; ou

7.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execugéo do servigo, ou 0s
utilizou com qualidade ou quantidade inferior a demandada.

7.3. A afericdo da execucgao contratual para fins de pagamento considerara os seguintes critérios:

7.3.1. entrega integral ou parcial dos itens, conforme a solicitagdo constante na autorizagdo de
fornecimento;

7.3.2. conformidade dos produtos com as especificagdes técnicas constantes no Termo de
Referéncia e Ata de Registro de Pregos;

7.3.3. apresentacado da Nota Fiscal compativel com os itens efetivamente entregues e aprovados;

7.3.4. aprovagdo no recebimento provisério e definitivo, conforme art. 140 da Lei n® 14.133/2021;

7.3.5. auséncia de avarias, vencimentos proximos ou embalagens em desacordo com o previsto;

7.3.6. entrega dentro do prazo estabelecido na autorizagao de fornecimento;

7.3.7. aprovacao das amostras, quando exigidas, como condigdo para a contratacao.

Pagamento

7.4. Os pagamentos serdo realizados mediante apresentacao da nota fiscal devidamente atestada por
funcionario designado para acompanhamento da execugéo da ata, de acordo com Termos de Recebimento
Provisorio e Definitivo, e condigbdes dispostas no Art. 8 da Resolugdo CREFITO-8 n°® 131.

7.5. Em cumprimento as obrigagdes trabalhistas e sociais a CONTRATADA devera apresentar também, as
seguintes documentagoes:

a) Certidao Negativa da Fazenda Publica Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB
n° 1.751/2014;

b) Certiddo Negativa de Débitos das Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da
Contratada;

c) Certidao de Regularidade do FGTS-CREF;

d) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT.

7.6. Os pagamentos serao realizados em até 10 (dez) dias Uteis apds a entrega total dos artigos solicitados,
comas devidas especificagcdes e, mediante a apresentacdo completa da documentagéao prevista nos itens 7.4
e 7.5. A notafiscal devera ser emitida em nome do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional
da 8% Regido, CNPJ 68.576.800/0001-99. O prazo podera ser prorrogado por igual periodo, nos termos do
art. 7°, §3° da Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 77/2022.
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7.7. Constatada qualquer divergéncia ou irregularidade nas certiddes entregues, a CONTRATADA sera
contatada para as devidas corregdes, visto que o pagamento esta condicionado, a apresentagao correta da
documentagéo.

7.8. Em caso de duvida ou esclarecimentos, o CREFITO-8 podera solicitar a seguinte documentagio:

a) folha de pagamento do més anterior;

b) GFIP — Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e de Informagbes a
Previdéncia Social do més anterior.

7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA n&o tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensagdo financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da p arcela é calculada mediante a
aplicagédo da seguinte formula:

EM=1X N X VP, sendo:

EM = encargos monetérios;

N = nimero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;

| = indice de compensacgéo financeira = 0,00016438, assim apurado:

| = (TX) | =_(6/100) | = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

7.10. Os pregos sao fixos e irreajustaveis no prazo de 12 (doze) meses da data limite da apresentagédo das
propostas.

Reajuste

7.11. Os pregos contratados serdo reajustados, observado o interregno minimo de 12 (doze) meses contado
da data da apresentagdo da propostaou do orgamento estimado, conforme previsto no art. 144 da Lei n°
14.133/2021, utilizando-se como indice de corregdo monetéria o IPCA — indice Nacional de Pregos ao
Consumidor Amplo, apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE).

7.12. Justifica-se a adogao do IPCA por se tratar de indice oficial, amplamente utilizado nas contratagdes
publicas para aquisigdo de bens de consumo, refletindo de forma geral a variagdo dos pregos na economia,
especialmente dos custos associados ainsumos, materiais € mercadorias. Por ser um indice de inflagdo que
abrange familias comrenda de 1 a 40 salarios-minimos, o IPCA apresenta aderéncia adequada a composigéo
de pregos dos produtos de limpeza objeto desta contratagao.

INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS
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7.13. Comete infragcdo administrativa, nos termos da Lei n°® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) dercausa ainexecugao parcial do contrato;

b) der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo ou ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

)

) der causa a inexecugao total do contrato;

o

) ensejar o retardamento da execugao ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo justificado;

D

) apresentar documentacao falsa ou prestar declaragéo falsa durante a execugéo do contrato;

—h

) praticar ato fraudulento na execucdo do contrato;
g) comportar-se de modo iniddbneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

7.14. Serdo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sangdes:

7.14.1. Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre que
nao se justificar a imposigao de penalidade mais grave;

7.14.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que ndo se justificar a imposicao de penalidade mais grave;
7.14.3. Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alineas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem
a imposicao de penalidade mais grave.

7.14.4. Multa:

7.14.4.1. Moratéria, para as infragdes descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.

7.14.4.2. Moratéria de 0,07% (sete centésimos por cento) pordia de atraso injustificado sobre
o valor total do contrato, até o maximo de 2% (dois por cento), pela inobservancia do prazo fixado para
apresentagao, suplementagao ou reposi¢cdo da garantia;

7.14.4.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentagdo, suplementagdo ou
reposicdo da garantia autoriza a Administracdo a promover a extincdo do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

7.14.4.4. Compensatoria, para as infragcdes descritas acima alineas “e” a “h” de 5% (cinco por
cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratagéo.

7.14.4.5. Compensatdria, para a inexecucao total do contrato prevista acima na alinea “c’, de
5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratacéo.

7.14.4.6. Compensatoéria, para a infragdo descrita acima na alinea “b”, de 5% (cinco por cento)
a 15% (quinze por cento) do valor da contratagéo.
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7.14.4.7. Compensatdria, em substituicdo a multa moratdria para a infragdo descrita acima na
alinea “d”, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratacéo.

7.14.4.8. Compensatoria, para a infragcdo descrita acima na alinea “a”, de 5% (cinco por cento)
a 15% (quinze por cento) do valor da contratagdo, ressalvadas as seguintes infragbes também
enquadraveis nessa alinea

7.14.5. A aplicagado das sangdes previstas neste Termo de Referéncia ndo exclui, em hipotese alguma,
a obrigagao de reparagéao integral do dano causado ao Contratante.

7.14.6. Todas as sangoes previstas neste Termo de Referéncia poderao ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

7.14.7. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias uteis, contado da data de sua intimagao.

7.14.8. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferengca sera
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.

7.14.9. A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente.

7.14.10. A aplicagao das sangbes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o
contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos
do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaragcao de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.14.11. Para a garantia da ampla defesa e contraditério, as notificagcbes serdo enviadas
eletronicamente para os enderegos de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados
pela empresa no SICAF.

7.14.12. Os enderegos de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serdo
considerados de uso continuo da empresa, nao cabendo alegagcéo de desconhecimento das comunicagdes a
eles comprovadamente enviadas.

7.14.13. Na aplicagao das san¢des serao considerados:
7.14.13.1. a natureza e a gravidade da infragdo cometida;
7.14.13.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.14.13.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes;
7.14.13.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.14.13.5. aimplantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientagbes dos dérgaos de controle.

7.14.14. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n°® 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitagbes e contratos da Administragao Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
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n° 12.846, de 2013, serao apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.14.15. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Termo de
Referéncia ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sang¢des aplicadas a
pessoajuridica serdo estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administragdo, a pessoa
juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagdo de coligagédo ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
analise juridica prévia.

7.14.16. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicacéo
da sangéo, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituidos no @mbito do Poder Executivo Federal.

7.14.17. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade para licitar ou
contratar sdo passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.14.18. Os débitos do Contratado para com a Administracdo Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizagbes, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido érgdo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo 6rgdo ora Contratante, na forma da
Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E FORMA DE RECEBIMENTO

Forma de selegéo e critério de julgamento da proposta

8.1. A contratacao sera realizada por meio de dispensa eletrdnica, nos termos do artigo 75, incisos Il e lll,
com o objetivo de assegurar maior eficiéncia administrativa e economicidade.

8.1.1. A opgao pela dispensa decorre em razio do baixo valor da contratagéo, de R$ 333,52 (trezentos e trinta
e trés reais e cinquenta e dois centavos). A aquisigao parcelada deste valor elevaria custos de frete, reduzindo
interesse das empresas fornecedoras, aumentando o risco de insucesso na contratagao.

8.2. O critério de julgamento das propostas serda o de menor prego por item

Forma de Fornecimento

8.3. O fornecimento ocorrera em entrega Unica, em razao da natureza do bem e da baixa complexidade da
contratagéo.

Exigéncias de habilitagao
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8.4. Para fins de habilitagdo, devera o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitagao juridica

8.5. Pessoafisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, porforgade lei, tenha validade
para fins de identificagcdo em todo o territério nacional;

8.6. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi¢géo de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitagao ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas -e-
negocios/pt-br/empreendedor;

8.8. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrigdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatério de seus administradores;

8.9. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil, publicada no
Diario OficialdaUnido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativaonde se localizar a filial, agéncia,
sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrugdo Normativa
DREIME n.° 77, de 18 de margo de 2020.

8.10. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores;

8.11. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrigdo do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagao no Registro onde tem
sede a matriz;

8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundagao e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.13. Consorcio de empresas: contrato de consdrcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas
Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976) ou compromisso publico ou particular de constituigdo, subscrito pelos consorciados, com a indicagao
da empresa lider, responsavel por sua representagcédo perante a Administragéo (art. 15, caput, | e ll, daLei n°
14.133, de 2021).

8.14. Os documentos apresentados deverao estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidagéo
respectiva.

Habilitagao fiscal, social e trabalhista
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8.15. Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,
conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagcado de certiddo expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unidao (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

8.18. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentagao
de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrigao no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicilio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa
a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, devera
comprovar tal condigao mediante a apresentagéo de declaragao da Fazenda respectiva do seu domicilio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de
inscrigao nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO

9.1. O custo estimado total da contratacao, é de R$ 333.52 (trezentos e trinta e trés reais e cinquenta e dois
centavos), conforme custos unitarios apostos na tabela contida no item 1.1.

9.2. A estimativa de custo levou em consideragao o risco envolvido na contratagdo e sua alocagao entre
Contratante e Contratado, conforme especificado no Gerenciamento de Riscos constante do Contrato.

10. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrao a conta de recursos especificos pela
seguinte dotagao: 6.2.2.1.1.01.04.03.001.015 — Géneros de Alimentagéo.

11. DISPOSIGOES FINAIS
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11.1. As informagdes contidas neste Termo de Referéncia ndo séo classificadas como sigilosas.
11.2. Integram este Termo de Referéncia os seguintes Anexos:

a) Anexo | — Modelo de Relatério de Analise de Amostras;

b) Anexo Il — Modelo Autorizagdo de Fornecimento;

c) Anexo lll - Modelo de Termo de Recebimento Provisério;

d) Anexo IV — Modelo de Termo de Recebimento Definitivo;

Curitiba, 10 de abril de 2026.

Documento assinado digitalmente Documento assinado digitalmente
b GISELE CARINA DA COSTA “b HELAINE REGINA GOYA
g “ Data: 13/04/2026 09:34:37-0300 Data: 13/04/2026 09:39:40-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br Verifigue em https://validar.iti.gov.br
Gisele Carina da Costa Helaine Goya
Supervisora Assistente Administrativa
NPA Delic
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ANEXO |

FORMULARIO DE AVALIACAO SENSORIAL DE AMOSTRA DE ACUCAR

NOME:

DATA:

Preparagdo da amostra: Dissolver 2 (duas) colheres (chd) em uma xicara de 4gua (aprox. 200ml) em temperatura
ambiente.

O agucar dissolveu-se totalmente no liquido? ( )SIM ( )NAO
A dogura é compativel com a quantidade usual de agucar? ( )SIm ( )NAO
Tem algum sabor ou aroma residual? ( )SIM ( )NAO
Observagdes:
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ANEXO 11

MODELO DE AUTORIZAGAO DE FORNECIMENTO

Autorizagao de Fornecimento vinculada ao Processo SEI n® XXX, conforme nota de disponibilidade

orcamentaria XXXX.

Entrega para Unidade de XXXX
(enderego da entrega)

X VALOR

ITEM DESCRICAO | QUANTIDADE UNITARIO VALOR TOTAL
Fornecedor: XXXXX
Enderego: XXXX
CNPJ/MF: XXXX Bairro: XXXX CEP: XXXXX

C . Telefone / Fax:
Municipio: XXXX UF: XX XXXX
Representante Legal: XXXX
E-mail: XXXXX
Total da AF | XXXX

ATENGCAO:
1) Emitir Nota Fiscal em nome de: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 82
Regido, CNPJ 68.576.800/0001-99, sob pena de aplicagado de sangdes nos termos do Termo de Referéncia.
2) Para efeitos de pagamento, apresentar os documentos arrolados no item 7.5 do Termo de Referéncia.
3) O pagamento serarealizado até 10 (dez) dias uteis, de acordo com o item 7.6 do TR, apdsa entregae
recebimento definitivo do objeto, acompanhado dos documentos exigidos no Edital.
4) Advertimos que o nao cumprimento das obrigagbes assumidas na execugéo do contrato estardo sujeitas
as sangdes previstas.
5) Séo partes integrantes desta Autorizagdo de Fornecimento, como se transcritos estivessem, o Termo de
Referéncia seus anexos e quaisquer complementos, os documentos, propostas e informagdes apresentadas
pela licitante vencedora e que deram suporte ao julgamento do certame.
6) O fornecimento dar-se-a a partir da confirmagéo do recebimento desta autorizagéo, por e-mail, telefonema
ou whatsapp.
7) Prazo de Entrega: 10 (dez) dias uteis contados a partir da data de recebimento da Autorizagdo de
Fornecimento.

Assinatura do responsavel
ANEXO Il
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MODELO TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

Ao diado més de de dois mil e vinte e , 0 (a) Fiscal de Contrato,
do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 82 Regido, procedeu completa vistoria dos
itens recebidos, observando a adequagao ao Termo de Referéncia, para efeito de Recebimento Provisério do
objeto discriminado a seguir.
1 - DADOS CONTRATUAIS

1.1 — OBJETO:

1.2 — CONTRATADA:

1.3 - VALOR: )
1.4 - PRAZO DE EXECUGAO / ENTREGA:

2 - RECEBIMENTO DO OBJETO
2.1 - OBJETO EM CONFORMIDADE

2.2 - RESSALVAS

3 - CONCLUSAO E PARECER

Curitiba, de de 202__.

Responsavel pelo Recebimento
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ANEXO IV

MODELO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Ao dia do més de de dois mil e vinte e , 0 (a) fisca
técnico do contrato, , do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 82
Regido, procedeu completa vistoria dos itens recebidos, observando a adequagédo ao Termo de Referéncia,
para efeito de Recebimento Definitivo do objeto discriminado a seguir.

1 - DADOS CONTRATUAIS

1.1 — OBJETO:
1.2 — CONTRATADA:
1.3 - VALOR: R$ ( ), nota fiscal n°

1.4 - PRAZO DE EXECUGAO / ENTREGA:

DESCRIGAO CONDIGAO

2 - CONCLUSAO E PARECER

Curitiba, de de 202__.

Responsavel pelo Recebimento
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TERMO DE PROPOSTA

Ao Departamento de Licitagbes e Contratos
Ref.: Dispensa Eletrénica n°

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de precos relativa ao objeto desta
licitagdo, bem como as informacgdes, condigcbes da proposta e declaragdes exigidas no Edital da
dispensa citado.
1. Identificagao do Licitante:
e Razao Social:
Nome Fantasia:
CNPJ e Inscrigao Estadual:
Enderego completo:
Telefone, fax, e-mail-
e Banco, Agéncia e n° da conta-corrente:
Dados do Representante Legal, para assinar contrato:

e Nome:

e RG e CPF:

e Anexar cépia dos documentos acima e procuragao.

2. Condigdes Gerais da Proposta:

A presente proposta ¢ valida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentacao.
3. Pelo presente, a empresa acima qualificada, por meio do signatario, que legalmente a
representa, declara e garante que:

a) Examinou cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceita todas as condi¢des nele
estipulados e que, ao assinar a presente declaragio, renuncia ao direito de alegar
discrepancia de entendimento com relagdo ao Edital;

b) Que cumpre plenamente as disposigcbes normativas relativas ao trabalho do menor,
contida na Lei 9.854, de 27/10/1999 e na Constituicido Federal de 1988;

¢) Que tomou conhecimento de todas as informagdes e das condigdes para cumprimento
das obrigagdes, objeto da presente licitacéo;

d) Que sua proposta engloba todas as despesas referentes a prestacédo dos servigos e
produtos, bem como todos os tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas,
equipamentos e quaisquer outras despesas que incidam ou venham incidir sobre o
objeto da licitagao;

e) Inexisténcia de fato superveniente impeditivo de sua habilitag&o.

4. Planilha de precos

ITEM DESCRIQAO QUANTIDADE ESTIMADA VALOR MEDIO UNITARIO VALOR TOTAL
1
VALOR TOTAL GERAL R$
, de de 2026.

(representante legal)
Nome e Assinatura



	AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
	DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 12/2026
	Torna-se público que o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª Região – CREFITO-8, sediado na Rua Padre Germano Mayer, 2272, Hugo Lange, Curitiba / PR, por meio do Departamento de Licitações e Contratos, realizará licitação, por meio de DISPENSA ELETRÔNICA, com critérios de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges / ME nº 67, de 2021 e demais normas aplicáveis.
	Data da sessão: 11/05/2026
	Horário da Fase de Lances: 08h às 14h
	Link: www.gov.br/compras
	Critério de Julgamento: Menor preço
	Regime de Execução: Empreitada por preço global
	1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
	1.1. Constitui objeto desta licitação a aquisição de Açúcar Refinado em embalagem de 5Kg para atender a demanda da Sede e das Subsedes do Crefito-8, estabelecido em termo de referência.
	1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
	2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
	2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.
	2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado – Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
	2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.
	2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
	2.2. Para os itens com participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
	2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
	2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
	2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
	2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
	2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
	2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
	a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
	b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
	c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
	d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
	e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
	f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
	2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
	2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
	2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
	2.3.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021;
	2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
	3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
	3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
	3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
	3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada.
	3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;
	3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas.
	3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
	3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
	3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
	3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação.
	3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
	3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
	3.9.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
	3.9.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;
	3.9.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
	3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
	3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
	3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
	4. FASE DE LANCES
	4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
	4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
	4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
	4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
	4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
	4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 2,00 (dois reais).
	4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
	4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
	4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
	4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
	4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
	5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
	5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.
	5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.
	5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.
	5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.
	5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.
	5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.
	5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
	5.4.1. SICAF;
	5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
	5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
	5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
	5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
	5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
	5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
	5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
	5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.
	5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
	5.8.1. Contiver vícios insanáveis;
	5.8.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
	5.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
	5.8.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
	5.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
	5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
	5.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
	5.9.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
	5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.
	5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
	5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
	5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
	5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
	5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
	5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
	5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
	6. HABILITAÇÃO
	6.1. Os critérios de habilitação encontram-se descritos no item 8 do Termo de Referência.
	7. CONTRATAÇÃO
	7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
	7.2. O adjudicatário terá o prazo de 01 (um) dia útil, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
	7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 01 (um) dia, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
	7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
	7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:
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